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Mtec Esclarecimentos <esclarecimentos@mtec.com.vc> 2 de maio de 2025 às 08:39
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A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
01.590.728/0009-30 vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste
órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que
segue:

 

Pergunta 01: DOCUMENTOS ORIGINAIS

 

Prezado (a) Pregoeiro (a),

 

O edital trouxe a seguinte exigência:

 

“10.13.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Coordenadoria
de Licitação, endereço: Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís – MA, CEP: 65.010-190.”

 

Entendemos que caso os licitantes apresentem os Documentos COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Chaves
Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda
Constitucional nº 32/01, esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não
necessitando do envio físico dos documentos. Nosso entendimento está correto?
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Prezado,

Entendemos que caso os licitantes apresentem os Documentos COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Chaves
Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda
Constitucional nº 32/01, esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não
necessitando do envio físico dos documentos. Nosso entendimento está correto? Sim.

Atenciosamente,
Kátia Araujo
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